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DECRETO Nº 001/2021 DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

“DIA 20 DE JANEIRO DE 2021, FERIADO 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE – DIA 
DE SÃO SEBASTIÃO”. 

 
 

MURILO NOBREGA CAMPOS, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP, no uso de suas atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO que no dia 20 de janeiro é data consagrada “Dia 

de São Sebastião – Padroeiro da Cidade de Presidente Prudente”, a qual é cidade 
sede desta Autarquia. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atender e regulamentar o 

principio da continuidade dos serviços públicos, notadamente considerados 
essenciais. 

 
 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º Somente os serviços considerados essenciais 
obedecerão escala normal de trabalho no dia 20 de janeiro de 2021 (quarta-feira), “Dia 
de São Sebastião”, padroeiro da cidade de Presidente Prudente – sede deste 
Consórcio Intermunicipal. 

 
ARTIGO 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Presidente Prudente, 14 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

MURILO NOBREGA CAMPOS 
PRESIDENTE – CIOP 

 
 
 
 
 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico e quadro de avisos do CIOP na data supra. 
Carlos Augusto Vreche 
Diretor Executivo - CIOP 
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